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EDITAL Nº 07 DE  29 DE ABRIL DE 2024 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE BOLSISTAS 

PROJETO DE PESQUISA 

CONTRATO 46/2023 - Laboratório Aberto de Conservação e Restauração de Pinturas 

Ação Patrimônio Cultural dos Palácios Presidenciais: valorização e promoção da 

democracia a partir da conservação-restauração dos bens culturais vandalizados do 

Palácio do Planalto. 

 

 

O Diretor Presidente da Fundação Delfim Mendes Silveira, Prof. César Dalmolin Bergoli, no uso de 

suas atribuições estatutárias, torna pública a retificação do Processo Seletivo Simplificado para 

contratação de 04 (QUATRO)  bolsistas e 02 (DOIS) Suplentes nos termos da Lei 8.958/1994, Lei 

10.973/2014, Decreto 7.423/2014, Lei 13.243/2016 e Resolução CONSUN n° 107/2023, com vistas 

ao cumprimento do contido no contrato 46/2024, “Projeto Laboratório Aberto de Conservação e 

Restauração de Pinturas (LACORPI) - Ação: Patrimônio Cultural dos Palácios Presidenciais: 

valorização e promoção da democracia a partir da conservação-restauração dos bens culturais 

vandalizados dos Palácios do Planalto e Alvorada”, doravante denominado “Projeto de Formação 

em Educação Patrimonial”. 

 

1 Retificação – Requisitos  

 

1.1 A presente retificação tem como objeto alterar os requisitos desejados para seleção dos 

bolsistas. Dessa forma o item 1.3 do Edital fica descrito da seguinte forma: 
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VAGAS DESCRIÇÃO/CARGOS REQUISITOS 

04 
Bolsistas de 

GRADUAÇÃO 

1) Estar regularmente matriculado na Universidade de 
Brasília (UnB) e cursando a graduação em Arquitetura e 
Urbanismo OU Artes Visuais - Habilitação em Licenciatura  
E/OU Bacharelado - UnB; 
2) Estar matriculado e cursando a disciplina “PRO0055 - 
Prática de Escritório Modelo de Arquitetura e Urbanismo 1” 
(UnB), sob a responsabilidade da Profa. Dra. Claudia da 
Conceição Garcia. 
3) Residir no Distrito Federal (DF) 

 

1.2. As demais disposições do Edital permanecem inalteradas.  

 

Pelotas, 02 de maio de 2024. 

 

 

 

_________________________________________ 

Fundação Delfim Mendes Silveira - FDMS 
Prof. César Dalmolin Bergoli 

 Diretor Presidente 
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Log

02 mai 2024, 11:06:28 Operador com email dep.pessoal@fundacoesufpel.com.br na Conta 7a92e6e2-e286-4936-9187-

f35d829d769c criou este documento número 8e8c9ce0-e6be-4a26-bc9d-9bf33693644f. Data

limite para assinatura do documento: 01 de junho de 2024 (11:06). Finalização automática após

a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

02 mai 2024, 11:06:29 Operador com email dep.pessoal@fundacoesufpel.com.br na Conta 7a92e6e2-e286-4936-9187-

f35d829d769c adicionou à Lista de Assinatura:

dep.pessoal@fundacoesufpel.com.br para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação:

Token via E-mail; Nome Completo; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para

validação do signatário: nome completo DAIANE DOS PASSOS LIMA.
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dep.pessoal@fundacoesufpel.com.br. IP: 201.66.219.161. Localização compartilhada pelo

dispositivo eletrônico: latitude -31.7699 e longitude -52.341. URL para abrir a localização no

mapa: https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura versão 1.842.0

disponibilizado em https://app.clicksign.com.

02 mai 2024, 11:06:45 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a
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8e8c9ce0-e6be-4a26-bc9d-9bf33693644f.
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